
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 200 / 2013 

Senhor Presidente, INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia a Secretária Municipal de Saúde, Rosimary Barros, solicitando a implantação do sistema de
consulta com hora marcada nos ESF's e na unidade básica de saúde.

Justificativa:

A saúde é direito de todos e dever do Estado garantir mediante políticas sociais econômicas, que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário, conforme
dispõe o artigo 196 da Constituição Federal. Porém, hoje nosso país, tem sofrido duramente com o
descaso com a saúde pública. Este descaso é prejudicial à população, e o que vemos são filas
intermináveis nas unidades de saúde, principalmente com relação ao idoso e/ou portador de alguma
deficiência durante toda madrugada. Muitas vezes os pacientes são tratados com indiferença,
causando indignação a toda sociedade. Pois, na maioria das vezes, os mesmos enfermos e
fragilizados, amanhecem nas filas, para conseguirem um agendamento de consulta que somente se
iniciará as 08h. Assim, a presente propositura visa proporcionar mais comodidade e conforto aos
usuários da rede municipal de saúde. Além de agilizar o atendimento este sistema humanizará o
serviço da rede saúde publica. Ademais, é oportuno salientar que diversas cidades já implantaram o
sistema de agendamento de consulta e obtiveram um resultado positivo, um exemplo próximo é de
nossas vizinhas cidades de Costa Rica e Paranaíba. Daí a razão da propositura que está a merecer a
atenção da Administração Pública Municipal. Sala das Sessões, 28 de agosto 2013.

   
Sala das Sessões, 29 de Agosto de 2013

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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